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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços para contratação de empresa para fornecimento, sob demanda, futura e 
eventual, de serviço de certificação digital para pessoa física e/ou jurídica, para os ÓRGÃOS E 
ENTIDADES da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, conforme especificações, exigências e quantidades 
estabelecidas neste documento. O certificado deve ser emitido por Autoridade de Registro ou por 
Autoridade Certificadora devidamente credenciadas na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil), e vinculadas à AC RFB (Autoridade Certificadora de Primeiro Nível da Receita Federal do 
Brasil (RFB). 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 24 de agosto de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços visando a Aquisição de estantes de Aço para otimização dos espaços do 
Almoxarifado e Sala de Arquivos para atender as necessidades da Unidade Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 24 de agosto de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria nº 522/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 

 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 042408/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 

Portaria nº 523/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 032408/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 524/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 012108/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 525/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
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 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 016.851.384-
62, nomeado por meio da Portaria nº 503/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal do Contrato 
nº 012408/2023, refrente a Dispensa nº 012408/2023, a ele designado por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de agosto de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

DECRETO Nº   350, de 01 de julho de 2023 
  
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 874.346,57 (oitocentos e setenta e 
quatro mil trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), para os fins que especifica 
e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 410 
de 16 de dezembro de 2022. 
  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 874.346,57 
(oitocentos e setenta e quatro mil trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), 
destinado às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste 
Decreto são provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 
4.320/64 e do Art. 6, incisos I,b da Lei Orçamentária Anual nº 410/2022. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  

Itajá/RN, 31 de Julho de 2023. 
 

______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 472/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012408/2023 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de pessoa jurídica 
especializada para a prestação de serviços fotográficos digitais de eventos e solenidades 
institucionais, que vierem a ser promovidos pela Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades 
administrativas, obedecidas às especificações técnicas, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. Declaro o interessado NILTON CEZAR ERREIRA DA 
SILVA LOPES 76343588434, CNPJ: 15.281.176/0001-36, como apto e fornecedor da proposta mais 
vantajosa para o fornecimento dos serviços. Os serviços serão fornecidos sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo valor da contratação, qual seja, R$ 37.500,00 
(trinta e sete mil e quinhentos reais), e em face de notório interesse público na prestação de serviços 
fotográficos digitais de eventos e solenidades institucionais, que vierem a ser promovidos pela 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades administrativa. A contratação possui respaldo legal 
no que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 24 de agosto de 2023. 
 

_____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012408/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012408/2023 

 
CONTRATANTE: Prefeitura de Itajá/RN, CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
CONTRATADA: NILTON CEZAR FERREIRA DA SILVA LOPES 76343588434, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica nº 15.281.176/0001-36, sediada na Av. José Juscelino Barbosa, 506, Centro, 
Itajá/RN, CEP: 59.513-000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 012408/2023. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços fotográficos 
digitais de eventos e solenidades institucionais, que vierem a ser promovidos pela Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN e suas unidades administrativas, obedecidas às especificações técnicas, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
VALOR TOTAL: O valor total da total da contratação é de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos 
reais). 
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2023. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato se inicia com a sua assinatura e se encerra 
em 31/12/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 24 de agosto de 2023. 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Municipal 
 

 

PROCESSO DE DESPESA Nº 520/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022408/2023 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de empresa para 
prestação de serviços de acesso à internet via fibra óptica através de link dedicado (FULL) em MB, 
operação e manutenção de um circuito de acesso, síncrono, dedicado à internet, com instalação 
inclusa para atender as necessidades da prefeitura municipal de Itajá/RN e suas unidades 
administrativas com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia. Declaro o interessado CESAR 
ALVES GALDINO DA SILVA, CNPJ: 18.556.302/0001-06, como apto e fornecedor da proposta mais 
vantajosa para o fornecimento dos serviços. Os serviços serão fornecidos sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo valor da contratação, qual seja, R$ 52.500,00 
(cinquenta e dois mil e quinhentos reais), e em face de notório interesse público na prestação de 
serviços de acesso à internet via fibra óptica através de link dedicado (FULL) em MB. A contratação 
possui respaldo legal no que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 24 de agosto de 2023. 
 

____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022408/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022408/2023 

 
CONTRATANTE: Prefeitura de Itajá/RN, CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
CONTRATADA: CESAR ALVES GALDINO DA SILVA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica nº 
18.556.302/0001-06, sediada na Rua Zacarias Manoel de Brito, 57, João Leopoldo, Itajá/RN, CEP: 
59.513-000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 022408/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet via fibra óptica 
através de link dedicado (FULL) em MB, operação e manutenção de um circuito de acesso, síncrono, 
dedicado à internet, com instalação inclusa para atender as necessidades da prefeitura municipal de 
Itajá/RN e suas unidades administrativas com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia. 
VALOR TOTAL: O valor total da total da contratação é de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e 
quinhentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2023. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato se inicia com a sua assinatura e se encerra 
em 31/12/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 24 de agosto de 2023. 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Municipal 
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012108/2023 
 
 Fica dispensada a realização de Dispensa Emergencial para contratação de empresa ou 
clínica especializada para realização de 01 (uma) cirurgia vítreo retiana, no paciente Sr. Francisco de 
Assis da Silva, referente a despesas com (equipe médica; Taxa hospitalar; Exame de biometria, 
insumos e materiais usados na cirurgia, incluindo lente intra- ocular; instrumentais, kits operatórios, 
e material de suporte cirúrgico). Declaro o interessado RETINA OFTALMOLOGIA LTDA, CNPJ: 
30.866.290/0001-11, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o serviço. O serviço 
será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno 
valor da contratação, qual seja, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), e em face da urgência na realização 
do procedimento cirúrgico ora pretendido. Ademais, tendo em vista que até a formulação e conclusão 
de procedimento licitatório o paciente pode vir a óbito, temos como preenchido os requisitos 
dispostos no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que o(s) serviço(s) em tela atenderá 
somente a necessidade presente do paciente. 
 
 

Itajá/RN, 21 de agosto de 2023. 
 

______________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 032408/2023 
 
 Fica dispensada a realização de Dispensa Emergencial para Realização de Cirurgia de 
COLECISTECTOMIA POR VLP, na paciente Sra. Luciana Lis Lucas Silveira, referente a procedimentos 
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cirúrgicos e custos hospitalares. Declaro o interessado LUCIANO A LOPES & CIA LTDA, CNPJ: 
16.726.637/0001-08, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o serviço. O serviço 
será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno 
valor da contratação, qual seja, R$ 7.000,00 (sete mil reais), e em face da urgência na realização do 
procedimento cirúrgico ora pretendido. Ademais, tendo em vista que até a formulação e conclusão 
de procedimento licitatório o paciente pode vir a óbito, temos como preenchido os requisitos 
dispostos no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que o(s) serviço(s) em tela atenderá 
somente a necessidade presente do paciente. 
 
 

Itajá/RN, 24 de agosto de 2023. 
 

______________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 032408/2023 
 
 Fica dispensada a realização de Dispensa Emergencial para Realização de Cirurgia de 
COLECISTECTOMIA POR VLP, na paciente Sra. Luciana Lis Lucas Silveira, referente a procedimentos 
cirúrgicos e custos hospitalares. Declaro o interessado LUCIANO A LOPES & CIA LTDA, CNPJ: 
16.726.637/0001-08, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o serviço. O serviço 
será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno 
valor da contratação, qual seja, R$ 7.000,00 (sete mil reais), e em face da urgência na realização do 
procedimento cirúrgico ora pretendido. Ademais, tendo em vista que até a formulação e conclusão 
de procedimento licitatório o paciente pode vir a óbito, temos como preenchido os requisitos 
dispostos no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que o(s) serviço(s) em tela atenderá 
somente a necessidade presente do paciente. 
 
 

Itajá/RN, 24 de agosto de 2023. 
 

______________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 042408/2023 
 
 Fica dispensada a realização de Dispensa Emergencial para Realização de Cirurgia de 
COLECISTECTOMIA, na paciente Sra. Marcia Luciana de Melo Medeiros, referente a procedimentos 
cirúrgicos e custos hospitalares. Declaro o interessado LUCIANO A LOPES & CIA LTDA, CNPJ: 
16.726.637/0001-08, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o serviço. O serviço 
será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno 
valor da contratação, qual seja, R$ 7.000,00 (sete mil reais), e em face da urgência na realização do 
procedimento cirúrgico ora pretendido. Ademais, tendo em vista que até a formulação e conclusão 
de procedimento licitatório o paciente pode vir a óbito, temos como preenchido os requisitos 
dispostos no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que o(s) serviço(s) em tela atenderá 
somente a necessidade presente do paciente. 
 
 

Itajá/RN, 24 de agosto de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
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